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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.651, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o artigo 38, da Lei n.º 4.076, de 
03 de fevereiro de 2016, que institui o 
Código de Posturas do Município de 
Olímpia, e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º O artigo 38, da Lei n.º 4.076, de 03 de fevereiro 
de 2016, que institui o Código de Posturas do Município 
de Olímpia e dá outras providências, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 38. A defesa que trata a legislação vigente terá 
seu julgamento em duas instâncias, a saber:

I – em primeira instância pelo superior imediato do 
Fiscal de Posturas que realizou a autuação;

II – em segunda instância pelo Conselho de Julgamento 
de Recursos que será composto por um representante 
da Divisão de Assuntos Jurídicos, um Fiscal de Posturas 
da Secretaria de Planejamento e Finanças, um Fiscal 
de Posturas da Secretaria de Agricultura, Comércio e 
Indústria, um Fiscal de Posturas da Secretaria de Obras, 
Engenharia e Infraestrutura e um Fiscal de Posturas da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

Parágrafo único. O julgamento dos recursos interpostos 
será disciplinado na forma regulamentar.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os artigos 42 e 43, da Lei n.º 4.076, de 13 de 
fevereiro de 2016 e o artigo 7.º, da Lei n.º 4.436, de 08 de 
março de 2019.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 

em 10 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
10 de setembro de 2021.

CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente

LEI N.º 4.652, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a criação do Distrito 
Industrial no Distrito de Baguaçu e 
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica criado o Distrito Industrial no Distrito de 
Baguaçu, no município da Estância Turística de Olímpia.

Art. 2.º O Distrito Industrial de que trata esta Lei, 
constituído pelos imóveis urbanos objeto das matrículas 
n.ºs 74.825; 74.826; 74.827; 74.828; 74.829; 74.830; 
74.831 e 74.832, registrados no Cartório de Registro de 
Imóveis de Olímpia/SP.

Art. 3.º As atividades industriais e/ou comerciais a 
serem implantadas no Distrito Industrial ora criado, ficam 
limitadas àquelas cujo fator de complexidade (W) nunca 
sejam superiores ao índice 3, conforme disposto na Lei 
Estadual n.º 997/1976 e seus Decretos Regulamentadores.

Art. 4.º Nos imóveis urbanos pertencentes ao Distrito 
Industrial, objetos da presente Lei, com face voltada para 
prolongamento da Rua Brás Vicente Moura, no Distrito 
de Baguaçu, as atividades a serem implantadas e que 
carecem de emissão de Licença Ambiental, serão objeto 
de análise específica pelo órgão ambiental competente.

Art. 5.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
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em 10 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
10 de setembro de 2021.

CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente

Decretos

DECRETO N.º 8.196, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura de créditos 
suplementares, é necessária para reforço de elementos 
de despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização nas fichas orçamentárias material de consumo 
e outros serviços terceiros pessoa jurídica;

Considerando que a cobertura dos créditos 
suplementares se refere a anulação de dotações 
orçamentarias já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 4.565/2020, fica aberto, no 
Orçamento de 2021, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 427.863,00 (quatrocentos 
e vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais), 
para atender as devidas ações, com as seguintes 
classificações:
02.23.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.23.03	 CORPO DE BOMBEIROS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

06.182.0003.2.005	 MANUT. ATIV. CORPO DE BOMBEIROS

3.3.90.30.00-45	 MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	                                                                                     20.000,00

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.28.03	 DIVISÃO SERV SAÚDE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

10.302.0016.2.409	 MANUT. MAC

3.3.90.39.00-233	 OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS	                                        382.863,00

02.32.00             SECRETARIA MUN OBRAS ENGENHARIA INFRAESTRUTURA

02.32.03	 DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

15.451.0050.2.437	 MANUT. DIV. ENGENHARIA E OBRAS

3.3.90.30.00-536	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS	                                          25.000,00

	TOTAL	                                                                                  427.863,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.23.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.23.03	 CORPO DE BOMBEIROS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

06.182.0003.2.005	 MANUT. ATIV. CORPO DE BOMBEIROS

3.3.90.39.00-48	 OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	                                                                                   20.000,00

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.28.03	 DIVISÃO SERV SAÚDE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

10.302.0016.2.409	 MANUT. MAC

3.3.90.30.00-226	 MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 	                                        382.863,00

02.32.00             SECRETARIA MUN OBRAS ENGENHARIA INFRAESTRUTURA

02.32.03	 DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

15.451.0050.2.437	 MANUT. DIV. ENGENHARIA E OBRAS

3.3.90.39.00-537	 OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS	                                          25.000,00


